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Co*tratt quc crttrü si l-azent o Llâttrala i\4unicrpal dc

Quirclô. atrar,ós rla C'atnnra \'lLrniciirll dc Qiri.tclôiClE * a

ernpr"Êsa iVlICKÀI:L.l.Y LOllANtr. N"{OI{AIS 
"fR.lÍ}Lll'lNO

- SOCII:D.,\DU iNDlViDLlÁ.t. III ÀDVOCÂCIIÀ, pal'a o

ilnr qu* nr:le sc dcclara.

A CÂ1tAItÀ MUNIü1pÀL DE QUIX§LÔ. [sraelo rlo [.cará. pesst)a iuridica dc riircito público

infern(), inscrito no CNPJi'l\{F soir o n. l2.4fr?.57710í}{t1*97, nesle attt t'epresetttarl* por seu Ot.denador

ilc Dcsp*sas. o Sr. I]orotcu Ilonirrio [iu*r]*s l'ilho, rcsitli:n{c c rlomiciliado na Cidadt: dc QuixclÔi(l['
aperas rlenominatla i1e COIiTRATAIIITE, e clr outro lado MICKAIILLY LOHANE M{}I{AIS
'l'RtItU'l'il\O - SüCIIjl),,{§E lNI}lVlf]UAl, l]li ÀDVÜCÀCIz\. estabelccida lra Rua Sâo

Rcnedito, n'1409. sala 06, Rairro Fratrciscanos. Juazciro do Nr:rtciLl[:. inscrita no CNPJ/k{F sol:

o n.,, 33.Jl l.l48/0001-04. neste ato r*presentada pela §ra. l\'lickaelly Lohane §'{orais Tributirto'

portadçra tlç CPF n" 0ü?.(i78.,352-50, âpení1s ilenotttittnda clc CCIiYi'RA'I'ADA, r'esolvcnr llrmar o

irr.rserrle Contrato, Üriundo cl* Proccsso ile DISP[NSA DÊ LlCITAÇÀO N" 2l)211.(]3.22.1' crm

conformidadc c.lm as disposições conridas na l..ei Fcderal r:". 14.11.3, {}l de al:ril cle 2{)21' tnedianrc as

clliusulits c r:ondiçõcs a scgttit'.

cl./iLjstjl.Â PRi§iHlRÂ - D;\ iltlf{nA\lt,,\'!-,\Ç,Ãtl t,l.,{; \n,

Ll - ConfbrrÍe âs prcscriçõcs do artigo 75, lncistl Il. cla Lei lzl'l
legislaçào aplicírvel, rlevidamerlte atttoriz;rda peio Sr. Dsrtlleu Í{

Despesas rla Câtnat'a lvlunicrpal de QLrixelôiC.L:,'

33, r-le l" dc abril r1e 2{l2i e dcmais

onilrir: Guedes Filho, Orrlenador rle

u t,Áu s lJ l,,t s l..G I"i l{l}..t - ix} il t}Jli:'t-{}

2"1 - () presente Instrutncrnt{} [eln p*r obi*to a colttratação r.lc serviços lécnicos espccraiizar"Jos a

§frünl t)rcs kldos no acümpânhânlctlto ric ilscaliznção, prr:cessâmen to. elaboraçàro d* r"c1atÓrios.

nrinutas iJe decisões. n*titicações, prüÇc§§o§ cla *xecnçàil clts contratüs irdu'ritlistrativits

decorrentes rle cclntrertos adrninistrativos e processos iicitatórios, ittntir

Quixelô/Ch,. na forma disçrin:inacla no cluadro abairo:

à Clârrrara \'luniciPal de

'!'*t:rl

RuaPeçlroGnmesdeÀraújo,SlN-eentro-'QuixelÔiÇE*ÇÊP63515-Ü00
CNPJ * 12.467.5771AO01-97 -Telefone (BB) 357S-1212

E....rrrail: licitacao@camaraquixelo.ce'gov'br

tr{eru Espgg1$lgt4tt Iinidadt ()uantidxdt Valor [.]nitário \''ulor'f"otai

ül

Sclviços tçcnicos cslrccializaitros a scrÇÍn

ÍrrÇstados no a0(llllpal.!hatncnto r-lc íisc:tlizaçiio,

pr'occssâmünto" t:labol'ação tic relatórios. milrutas

tJç tlçç isõcs, noli ti car;iic,s. procçss()s dr r:ricc uqriitt

dí!s cr.)ntÍatoli aclntinistrltivos ílcüorÍcntcs der

crintratos irr.lrn i ni stra tivo§ e l)r$ücs§os I i r:itttrjri os,

unto il (.âttara l\'Írinici cJç tírl{l[.

i\4ôs ti it§.1.0ú0.0{-} R3 "+§.008,Ü0

t{$ 48.{X}r}.{X}

{"é.1 ,t ;"q1:.1 .r;'r

2 2 - Silo ançxLls a csle instr*l11crjlü e vinculirt]l esita rontrataçâo. rnd*perrilcntemenls de tlanscriç;itl:

2.2.1 - 0 Terrno ilc Reítr*ntia clue cmbaselu a colttratação:

2.2.2 - {) Âr,iso de 1)ispensa cle [.icitirç;'io;

2.2.3 - A Proposta cla Colrtratadlr:
2.2.4 - Eventuitis anexos dos do,-tun:entos sripracita<it'ls'

I

I
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CLÁLI§TJí,Â TnRCEIR:T . I}A \'ICII,}ICIÂ E PROI{R,ÜCAÇ,ÃO

{)

3.1 - (,) prazo r1* vigência iIo corrtmto sc,rii dc 12 {d.flze) q,9-lei, r()ntatlos a partir

assinalula. poricrLtlo scr proírr)gÍttkr uit lbrrr:a tlos artigos [0í' c 107 cia Lei n' 14.133r'202
dzr data rie sua

i.

cLÁUSUL.,N Q UÂRTÂ - T}GS ['XüÜilt,{}§ NE EXEC]UÇÀg u {;n!sr,,i1; c{}\rr'i{Â"I'LrÀt,

4.1 - 1} regime de execução contratllai. os mocle las de gcstão c ele cxe cuçãu, asstlt-t romo os

ilrâzos e condições de conclusâr:, entrega, observação e recebimento rio objeto constalll llo

Ternro dc Re{'crência. r,iticulitdo il csle Con[t-ato.

CLÂT]SLII,A Q IIARTA - I}A ST..iBCO},ITRÂTAÇÂO

5.1 - Não ser"á admititla a subcontratação do objem contrattlal

CLÁUSUL,{ SEXTÂ - D,,T OITI{;ENT I}OS TTECUITSOS

6.1 - As clespesas d*stc Contrato corrcrão pcr cottta d* recursos prtlprios, prcvlst()s nti sçglllÍ1tr

i:lo ttiria:

CLÁU§U1,Â SÉ.íI1\{,\ - DO PÂüÂ§{IiN.TO
7.1 - Preço
'7.1.1 - O valor mclsal para a contratilÇão c dc R$ 4.000,ÜÜ (quatro mil rcais). teilalizando o valor global

tte R$ 48.000,00 (quarenta e oito rlil rcais).

1.1 .2 - No valor-acima està* irrchiíclas ícrias as ciespesas orclinárias tliretas e ittdiretas decorl'etties cla

execuçiiri e1o objcÍo, inclusive tríbutos eiou ir:rpostos. enüârgr:s sociais, lrabalhistas" prcvidcnciirrios'

fiscais e c*nrc|ciâis irrcjclentes. taxn cle adririnistt'ação, fi-ete, st:gllro c outros necessários ao clttttl:ritncnl0

intcgral do objeto cl* contrataçãr:.

7.2 - Formn dt Pagament*
7 .2.1 - O pagap"rento se rá rt-alizado mcnsnll:rcntü, atravcs de <irelcm hancária, para créiiito cltr hatrc*^

agência c cofitâ col.reÍIte irrdicaders pcla cotltrataela"

I l.Z - Será cc1nsitler"l<Jo ii $ata cler pâ-qarnünto tl rlia cut qus coIlstâr çomo *mitida a oriletrr i:atti'tiiria para

pagarncnto.
7.3 - Prazo de Pagamen{o
7.3.l - 0 p:lgan:ento será eÍ'etuado no pt'azü uráximo rie ate -30 (trinta; dias, crtt:tados do recehimenl"t> ria

Nota Fiscalil'alura.
,1 .3.2 - Considçra-sc ocrrriclo o rcccbinr*ntei dr nota liscal ott i'alttra ilLtaudo o tirgão conlíÍtlfinlÜ iltsslar 3

execuçat{} do objeto <l<l ç.r:rntratr:.

7.4 - Condiçôes de Pagamento
7.4.1 - A emissão cla Nota Fiscalr'Fatura se rá precedida do recebirnettlo cleÍlnitivo clo oirjet0 cla

contratação. cott f'ontte di spcisto tt este i nstmmen to.

i.4.2 - O setor ..lrr-,p*t*rlt. para proe ctlcÍ tl pagamcnto r{eve vcriÍiçar sc a Not;l Fiscal {}u }:atttt-a

aitresentacis cxprcssa os elemenlos nccessitrios e cssenciâis tlo rloctttn.-lt1tl, tais c()l'11():

a) o pt'azo rJe valiilade I

b) a dara tla cr:rissãal

c) os daiios ilt: cotttrato e do rirgão colltrat;llltc;
ill o pcricdo rcspeütiYü tlc cxecttçrãtr tltl r":cnlrato;

r) c l,alor a pagal: ü

í) eventual dcstaelue rlo valor de relcnções tributárias cabíve is^

Rua Pedro üomes de Arauio, Si N * Centro - QuixelÔ /CE - CHP 63 515-000

CNpJ - 12.4ü7.577/0001-97 * Telefone (88) 3579-1212
E.....r.rrail : licitacao@camaraquixelo.ce.gov'br
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7.4.3 - Havel:rlo effo ltÍl apreseltnção da Nr,rta Fiscalr'Iatura" ou c.ircrtlrstância que inrpeça a liquidaçiio

dir clespesa. o pagamento iir*rar'á sobrestadrl ate qne a r:ontratada proviclencie as medidas sRneacloras.

Nesta Àipótcr*, a, prora, puri.i pill{iun*rlu tniçiar-se-ii após a 0c)triprovilç:iki dn rcgLtlaliztrçãrr tla siíttiiçã0,

nãc açarrctantio qualqur:t' Ôt:tts pilrs 3 c(inil'ülltnic;
1.4.4 -,,\ l.rotir l;iscâi clu l:iiiturâ tleverá ser obrigaíoriarrtsfilc acontl;anhaila ila ccttrpr0vnçãc ila

lcgllariilatlc íiscal, constatÍl.l& por r-ncío de consultii on-hne, mc.lianle consltlta aos silirts eletfÔniços

of iciais ou à ilocurne ntaçào mencior.lacia no iy't. ír8 da I-e i l:" 14.1 .ili:02 1 .

7 .4.5 - Prerrianrcnte ii crnissiio dc nrita r1c cmpcnlir: c a cirda pagamcnto, a Âi.lministraçiitl llcvcrá r*aliztr

consiultâ para:

a) veriÍicar a manutetrção rlas ctrndiçr1cs dc hatrilitaçàrt exigidas na contrataÇãG:

b) identificar possivr:l razào c1r.rc inrpcça a p:lr"ticrpação ern licitaçãc. rto âmbilo dc i:rgãc íltl cllÍidflito"

proibiç:âo rle corrtratar"coÍn {} Po<k-r'Pirt:li*o, betr ccttto ocot'rências ir:rpeclitivas indiretas.

1.4.6 - {lonstatanclo*se a sitriaçâo de irlrgulariclade da contrarada. set'á pt'cr.'iilenciada sua notiliclçãc.

por cscrito, para quü. t1o prâzo i1c 5 lcinco) tlias úteis, rc5;ularizc sLtit situação iiu. nL) müsl1]o prtlzo,

ulrr*r*,1t* sria deflsa. 0 praz.* podcrá ser prorrogado utnit vrz. p{)r igual períiltl*, a critério rlit

contraÍíilltc.
7.4.1 - N3,-r havctjo rcgularizaç;i* r.iu srirr,lo a cleÍ'csa cottsidcraril ímproccclenle. it cüfllratanlc dcverá

ç61n1111ir.:âr aos ór.gãos r'ãsponsiiveis pela tiscalização <la regularidade Írscal qliaÍrto li irttdirnplência cla

çonlraracta. bern cr:u1o qganto :i exisrencit de pagamcnio a ser cÍ'c,tttarlo. pàrfl que scj$in acionad0s 0s

meios trrertin*ttcs e n*cessários llíá1"Ír gârantir o rcccbitncltto clt; scus,"rlcliiiÍos"

8.4.S - Persislirrdo a irregulalici;rde, a contrâtalrte tleverá âdotar irs meiiidas necessárias à r'esçisiio

çr)nÍra!r1íll fios flutos clc pr-r,ccsso arinrinistrati\'{) cl}t'rcspi}ndcutc. assr:gurada i) cottlratada a at]lpla deÍcsa'

7.4.g - Havencio a eÍ'etjva exr11Ç:ào rio chjr,to, os pagalnentos seriio realizitciits trorn:altttetttt, alé ciue se

decida pela rescisã6 clo c6rrtlalo, caso a .ontratíida não r"*gularize sllil situaçiitl'

7.4. l0 - çuanil* d3 pagar:rcnlo, scrii çrÍeluer-la a rctenção tlibrrtár.ia 1:rcvisla na Iegislac;âo apli'']ár'*l'

7^.1.1(l.l *Inilepcg.ler1ü**ut* clo prlrcenttlal d* tríbuto inserirlc na planilha, I)o pagamento strriio t'etiilos

rrir ionte os llctts-lttllÍiis estabclecrilcs na lellislilção vigentc'
'1.1.11 * Â cçlitralailâ rçgularmeüte optíànte pelo Sinlples NacitlrlâI" nos terlnos cla Lei

Complernent1r n,, l13. cte 20tlfr, uzio soÍicrii a retençâo tributírria qttanto aol illipllstos tl

contr-ibuiÇÕes irbr"angidos pür aquele regirne. No entantc, o pagilmento l1cará conclicionacla à

apreselltâ;iio de comprCIvâçàü. por nrcio de eiocunrerrÍo oÍ'icial. cle ilue filz jus i1ú trat?)lxilnto

trihutárir: favoreciclo l:)reviStç na rctefir]a Le i Oorrrplcntentar.

ct,ÁusulÁ tltrÀvA * Ilo Ít§rtÀJL:§1'll [i t]r.l li.Hlisl'Àt]t.l,lrlc'lNtliNl'o DÜ tiQtlll,Ínnl*
IiC{}N{}§TICO-F I NÀNCE TR{}

,q.i - flr prrÇos inicialnrsnte coníratados sào fixos c irr:*aiustár'ciri no prazo cle urr ano cor:ta<le:

da rlata d* orçante ttto r-stintad<1.

8.1 - Âptis 6 interregno de ull't anü,,os plreçús iniciais pCIdÇrão ser reajustados. mecliat:tç a

aplicaç:âo. pelo contralaute, do IliCÂ 1Ínclice cie I'reços ao Consumiclar Anlplo). cxclttsirialnrntd

1-ro oi obr:igações i:riciadas e corcluidas apos a ocorrêtrcia da anrtalicli;cie .

ig": - Xoo rcajçstes subscqri*utcs ao pi'inreiro. o ittterrcgno *tíninlo de lttr ittti: serii ci:tttado a

partir ik:s e l'e itos Ílnatice iros dr: últirxo t-cajtrstc'

8.4 - Nr: Çâso í1e 6trâso ou uãL: clír.,Lrigi:çãrl cla índice de t"*aittsta;]lelliü, i1 contrâl.lnle pil{aíâ í1

contra{.aela * ilrpr;flârrcia calculzrc!a pcli: úrltirna l,ari;rç;io cunlttcida. liqrridantlc a iiil'crença

corrcsporicientc tàç1 logo scja divglgado r;1 indice deÍinitivr:.
g.5 - Nas aferições t-irLis, il inclice utilizaclo para reajuste será. i:lrrigatorialncnte. o definirivo'

RuaPedroüomesdeÀraijjo,SlN*Centro-QuixelÔiüE-CEPS3515-0i10
Ct'ipJ - 12.4ô7.517iÜAÜ1-97 * Telefone (8Bi 357S,-i21?

L.-.tra!l: licitacao@canraraquíxeio.ce' gov'br
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8.6 - Caso o ípclir:e estaheleciclo para reajustamento venha a ser extitttr) ou de qttaiquer lirrrna

não possa n:ais ser utilizario, serir adctadc, err substittriç11o" o íluc vier a ser rictertninado pt:la

iegisl açào cnt t,i -{ot.g.i - Xa ausôncia cie ptevisiio lcgal quantt ao índice substitut*. âs paries clcgcllio nov* íniJiei:

oficial. para reaiustamento do preço do rralol t'et]tanescclltc, l)or tn*io elc Ícrmo aditivO.

8.8 - O reajuste, serii realizacio por aprostilamentc, conlt-rt'me prer,isâo dr-r Art. 136. da Lei

14"11-112ü21.

8.9 - podcrá scr rccstabclccida a rclação que âs parlcs pactuatatn inicialrncfitc ontrc o§ encârgüs

cia cr:ntratacla e a rctribuição da ;\ciministraçào pâra a justit t'cmnncraçào L1o filrnecirnçnto,

lescle que ot"rjetivanelo r: reestabelecinrento ilo equilitrrio ecr:nÔtniço-Íittattceiro inicial tltr

contrato. na hipçtese r-le soLlrevirçnr Í'atr.rs irnprer.'isíl'eis. uu lrreYisíve is pÜrÉm tle oonseq*üncias

i:rc*lculárreis, retarclarlorcs ou in':peditivos da ex*cução clo itjustaclo, ott aindat. cll-l üílsll dc tbrça

maiçr" caso f-ortuito ou fato d* príncipe , conÍigurando hlca cconÔtuica çxtrâürdil1ária r
rxtracontratuiil, nos tenÍ]os ii* r\r1. 124. Incisc II. alínea "cl"'ria Lei 1:1.133.2{.}21, rievettclo ser

furmalizaclo através clu ato adurinistralil'o.
g.l0 - 13 peeli<1: ile leestabelecirnento dri eqLrilíbria econômjco-linanceiro clevel'Íi ser Íi:rmuladtr

drirantr: lrrrigência do contlato * ântes de eventual pronogaçào t-tos teilxüs clo art. ll)7 ila í.ei n"

r4. t3_3i202 t "

CI.ÁUSUI,À NÜNÁ - DÀr§ ÜTTRIÜAÇ ôns nr,t coN't'*Â'l',,q\'f tr.

9.1 - Exigir o cumprimento rlc todas as obrrgaçôes assumirlas pcla [lontratada, cit-' itr:ot'clo c(]l'll (] prcsonte

ct'x:rtrato:
g.2 - l*-tlrnecer pol.escdto as infonrações necessárias para o ciescnvolvimenlo dos serviços ob.icio ckr

preseflte (0lttratü,
g.3 - Notifrcar a Contrarada. por esr,rito. sobrc r,ícios. ilefcitos ou i*correçõcs Vcrificarl:is n0 obicto

Íbrnccirto. pâra .lue seja por ele substiÍuíd*. reparailo r:u corrigii-lc" no total ou erll pât'Í*. às snas

expe ,ISas;
g.à - AcornpanSar e fiscalizar ;r exectçfro do prcsctttc coltlt'âlt) c o eurnpritncttto das olr|igrçÕcs pcla

Llontlatatla;
g.-5 - Comunical-a ümpÍesa para ernissãro de hr:ta h*isu:al no que 1:ertine á parcela inconlrovt:t sa dà

exccução 4o lrb.icrr, para cicirrl t.le Irq*iclação c pagatncu{c, quatrtkl hcuvcr contror'órsia sobrc a

execução rlo oSjeto. rluanto à dinrcnsâo, cluulithcle e quanridzrd*, ctlrÍarme r\t't. 143, cla [-ei tt"

14,133,2{.}21;
g.í: - Itl'ctuar o pâgilmcnto i) Coutralada rio vaior corrcsi:onclcntc ao lbruccirrlcnto cio ohJclo, n$ pt"itzo,

firrma e car:rlições estahelecir-los no Teruro de ltef'erência e no presente C*ntrato:

9.? - Àplicar à Contratada as sanções previstas na lei t no pl'esente Ccntrato;
g.lt - cientiíjcar o orgã0 competente para adoçii0 rlas merliclas cabiv*is, cluando clit dcscLlttltr]rimc-'ntü rle

obrigações pcla Contratada;
9.9 - l:ixplicitâltlente enritir decisào sobrc todrs as solicitações e t'eclalraçÕes rclâciolladâs ii cxircttçittl do

L.o,trato, ressalvaclos 6s leclucrirncntos nraniti-'stamcnte irntr:crtitrr:ttl.r-:s. nlcrâmenlc prolclatiiri0s ou c1c

ruenhuttt itttet'esse pâra a boa execução rlo ajuste ^

9.q.1 - A Arlministraçiro terá 0 pror,, ti* I 0 (clcz) dias útcis. ir col-rtâÍ dn data do tr;rotor:olo cltr

reqnerirle-5tr), purra ,lecidir', admitidà a prorrogaçào pol igual periotlo, rlnattdo tltctivar-la;

9.lü , Itesp*nder e'cniluris pediilcs de rees{aLclccirlnento rlo cquilíbrii: crrorÔtttict:-Í'itrattct,'ir.i fuitos lrela

contratacla, no prazo lniiximo dc I5 (qr"rillae) dias irtcis;

Rua Pedro Ganres cJo Ai"aüjo, siN , centro - QuixelÔ lcE * orP s3.515-Üí]ü

CNPJ - 12.487.577 Ü001-97 - Telefone (BB) 357S-1212

8....rnail: licitacao@camaraquixeio ce go'"'br
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g.ll - A A6t.r'riçistlaçâo niio respontl,rá por (luaisquür'c{}rr1[)r()rnissl)s assütnrrlos pela Lottlratllda r':ottl

Íerceilos, ainrla que i,incularlos à execução clo cottttato, ben: colllü pol qualqtter .1ano t'ausado a

tcrçeiros cnr dccorrôrrcia dc ato da Cor:trltatla, clc scus crttpregados. prcpe)§tos ott subordinaeios

Q^12 - l,Jl'io praticar atos rlc ingcriucia tts administt"ação t1a (lÜNTRr\1-Aü,{, tais col'rlo:
g.l2.i - Li,rcrcer o potler dc milnrlo scbrc os crnpregaclos da C'Olr'l'ltÂ"fAIlA, devetrdo repoÍtar-sf

somentc âos pt"epostos ou resptinsírveis por ela indicaclos;
g.12.2 - Dircciolriu' a contrataçào de pcsstlas para trahalhar ,lâs empl'üsas cuntratatlas:
g.12.3 - Prourovgr ou aceitar o rlcsvio «ic f'unçõcs dos trabnlltirclores cla t'Ol\tTlti\'l.ADA. tttctliitnte it

utrlizaçãi': cleslcs elr ativi{artes itistintas riaquelas trirevistas no ob-ietri da l:OntrataçàrJ c clÍl r*li*ção;)

Í'unção cspccíÍica pírra át qunl * trahalhailr:r Íiri cotlttatadu; c

9.11.4 - Consiilerar üs trabalharlores rta CtINTI{ATADA Çünlü {-:ülaboradoíes cvefiruais dir

prúprro org;io ou enticladc t"cspcinsávcl pcla cotltrataçâo.

cLÁLISULA I)ECIft,{Â - DA§ ORRIGÍ\r;qrr:s n.l cÜNTR-\T,{ilÂ
10.1 - R.csltopsabilizar-se pcl6s vicigs e tl3n6s decorrcrttes rlo ob.ietg, clc ac,r:rdo ÇoÍyl t) Cóiligr: dc llci'csa

do C'onsumidor (Lci ir" 8.073, r-{c 1990):

lü.J - Exccutar i:s sen,iços clrnltrrme espe*ií'icaçôes rio Aviso de f)ispensa de Licitaçãt) § seLlii Àtleros e

rls sua proposta, co11t í1 akrcaçilo clcs empr"*rgaclos ner:essitt'ios ao pcrl'eito cutnl:ritt:trrttl Llas cli:Lts*las

contratuais:
10.3 - Âten6er às rlete1.6inaçci*s regnlalcs ernitidas p,:lo frscal r)u gest{)r d{) r'r;ntrato att aul*riiJirrjç

supcrit;r (art. 137. Il" 6a t-ci n" 14.13i. rte 202 1)c prcslilr lorir: i:sclare:cimctrtrt ou illbru:rçi$ púr Lrl'is

solir:itados;
10"4 - ltepar"ar', corrigir', reÍ)tover clu suhsÍituit, às sttfts cxpensns. no total ou Õl-l't pat'te, lli) 1;razo Íixadtr

pclo {iscal 4o cantrato, os seruiços cfc'tuados cr1l que sc vcrilicarsm vicicls, defcitos tltt ilcorrcçites

lesultantes rla exccução ou dt;s nrateriais et-n1:rcgarlos;

It).5 - Respçnsabilizar*sc pclos vicios e dirnos dscoffentes cla cxccue;ão do ob.jcti:. hcm como pur toc{o c

qualquer dano causad3 à ÀdnriuistraÇào ou terr.:eireis, nâo rcrluzindo essit rcsponsat:ilielacle a írscalizaç;iir

,.,rr,r-o*,rnrpan6ar:reptg 6a execuçàr ct:nllatual pelo contt'itta!11c. qlle Í'icatá autorizad* a tlescotttat tlos

pâgâr1efltüs rj*r,idos, ti r,âlclr c6n:cspcurtlclltc íios tlarios stlfi:irlos;

10.ó - lrntr-egâr ao setor resp{}ns/rvel pcla liscalieaçiio tlo tontraÍo, jrttrlo iotn a Ntita Fiscal p:rra Íjns dc

piigírmenro,i.,s seguirrtcs docuurcrrtos: 1) prt;va r.lc rcgularidadc relativn a Scgur:rdadc Sociall 2)etrtiiliio

co,junta rclativa aos tributos lcdorais c ij Divicia Atir,,a r,la Uniào:3) ccrtidõcs que coslprovCrm:1"

regular.idaeleperante a liazenda Bsradual uu [.]islrital e fulurricipal do llomicíii0 ou sedc dâ çonlríltada;4i

CJrtirtão t1e liegLrlar iclacle do llcT'S - CltF; e 5) Clerridão Negativa rle Débitos 'l"rabaihistas - CND'1";

10.7 - Rcsptrn*rbilirur-rc pclo eumprimul{o ciç lorias as olrrigaçõcs trabalhistas, preVidcrruiárias, tlscais.

cornerciais e as der:rlis prevista.s em iegislaçât.r especiÍica, cuja inadinrplência niio transt'et'e a

rcsponsabi lirtadc ao üontrÍ)titnte c nã* poilclá oncrar o otr.jeti: do contrato;

10.8 - Colrunicar ao Fiscal ckr cgntraip, r:nr tcmpo hiibil, qualqucr *crlr-t'ência atlorttral ou acidi:utc ilue

se veritique no local da r:recrição L1o *lr.i*to contratual;

l0.g - paralisâ1-. püÍ ilctcrnrinaçãc ela Conlrataulc. qualqtier ativiilacie qLtc ttào tstcja scncio tixer:tllüdil dc

ai:rlrclo üüfi a boa tecnica ori qltü p*nha cnl risc{) il seguritnçià cle pcssoas ou hclrs tic tcrc*iros:

l().-1(l - k{anter.durarrte tada a vigência cl* coutleto, clir corrlpatihiliclacle con.} ;ls obrigaçôes assutnidas.

todas as crxrciiç'ões exigiciirs pata lratrilitação:

lü.11 - CLnnpr-ir, .lulai:te ttirlo o pr.r'íoe1o r1e cxecução rlo conlrato. a trrscrva dL: üilr"gos prcvista *nr 1ci

para pessoa cçm deÍiciôncia. trrara rcabi lrtaiJo 6|3 p1çrvitlôrtcia Süsial üu paÍa iiprctdiz. ircrri cctttto as

,*r*rron <1e cargr:s previstas na lcgislaçiro íart. I l(i, ria Lei n" 14.133, de 2Ü1l):

Ru;r Pedro Gotres de Ara:üjo, SIN * Centro - QuixelÔ i CE - CEP 63 515-00Ü

CNpJ * 12.4$7.577iÚ001-97 * Telefone i88) 3573-121?
E tnail: licitacao@camaraquixelo.ce gov'br



J.

<:
o

lü.12 - (Jorn1:r'3var ll resl,rva rle carqos a rlus. sr'reícre a clíttsuia acitna. tt{r plaz{} flxarirl peln liscal du

conlralo, coltr a intlica!:ão tlos *r:t1:regados elue 1;retnchct'attT as reÍbrtd,is \/agas (art. !lí:, parágltrlo

úniccr, cla Lci n" 14.i33, tlc 202lr);
10. l3 - {luardiu'sigilo sobrc todas ls infbrmaçrie* obtirlas ctn clecoiriitc-ja ritl cut:r1:i'itlrcttto do conlraítl;

10.14 - Arcar conr o ônus dcctlircntc de cvenÍual equívoco no ditrr*trstcltâll1cttÍo iios elLtattlilativos dc sua

proposta, inclusive quanto ;r{}s sustos variár,eis ilecot:-cntcs cle l"atores titturtls e jtlçt't'ttis, cle:vcncl*

crlrnplcrnentá-[os, casc o plcvistt inicialr:'r*rrtc ern sua proposta ttão scia satisfatório para o alcndittr*tttr]

cla otrjcto {a contratação. cxceto ciuando oc{rfll:r'algurn dos cvct;tos at:l'o}arlos lit} ârl. 124.1í, il. da Lci t-l''

14. I 33. iL: ?()2 t ;

ti').15 - Cumprir, alórtr dos postrilados Icgais viqcrrtcs rle ârnhitr: t'edcral. csladuai ou nlunicipal" as

nilrlÍlas dc s*guriittça da Cctil'atantc;
10. I 6 - i\locar os erltpregados necessitrios, r,r'lfir hahilitação c cotthecilt'teitlr: atlequadrls, ao perÍ-eito

curnprilnento clas cláusulas cio contrato. lornecenclo os tnatet'iais. *cluiparrentos, Í'en'atrstttas e utt:nsílios

ilsmandadüs, cuja quantidarlc, ciualiilacic c rrcnoil:gia ricvtrão atonder às rccourcnttaçÕcs dc boil tccttiça

e a legislaç:ão de regência:
1i). l7 - Orientar e trcinal scus empregados sobre os dct'eres previstts na [..ei n" ]3.7Ü9, de l;t dc itgosttl

tle 2018. atJotal{o mcdiclas cÍlcazes para protcçiio de dados pessoais rl quc lcllha aL1{ssi} pÚr í'orça da

execuçào rlo fttlutr: coilftato,
10. ll{ - Contluzir os trabalhos colil cslritâ obscrlârr:ia às norrnas fu lçgislação pcrtincntc" curnlrrinilo as

rictet'n:i naç:ôes dos For.lcrcs Pitbl icos ;

I0. Iq - Suhmeier l:)reviíiilleutf^ po| cscrito, ao cüntratante, para irttiilis,r- c a1]rovaçi-io, quaisiluer

mLldanças 6os métodos cxcclltiv()s que fujarn às cspcciÍicaçõcs clo tncururial ilescriliVo rrLt inslt'utrrcnt0

c*ngênere;
t0.t0 - Não pelnitir autiliz,açáo de qualquer trabalho clo treuor de dez*sseis ant)s. exccto tta cu:dição

ile aprelcliz para os maiores ele quatorze anos, nelll permitir a utilizaçiio do trabalho clrt mcnor cic dezoittr

ânils cr'|r trabalho ltüturno, perigoso ou insalrihrç.

{lr.Áu§rix,Â t}E{.I h.t:\ í'R I§,tlrllk.,\ - I).d§ INI;:X,Â{'Õ[.S ]i §Àir;{) tl f,;S .t tl rt ! N I §'t*tt,t'Ê'§\'À§

I1.tr - (lomete iníi'ação ar{ministraliva.llos lcrlrüs da lei' o
1 1 .l .1 - lJeixar de entre gat' a cklctltr:entaçào e.rigirla

, Çor1tr"alâdo rjuc. cotll rlt]l0 ou cttlpa:
pâra o proüesso ou não entregâl' qnalquer

docurnento que tenha sicl: solicitarlr-r pelo(a) Àrlministraçâo rir:t'ante c pt'oceelitttcttto;

l l.l.2 - Salvo em decorrôncia de í'ato sLlpdr"vcnie'nte, ck:riirlanrcnte justiíicatlo, uâo mantiYcr x proili)sta

enr especial quando:

a) Nã6 cnviar ;r proposta acteqirada ao último iancc oícrtado ttt ai;its a ncgociação:

[:) Recusar-se s *lviar o cletalftat-t-rento rla pl'i]postil quatrci* erigivel:
c) Iredir llâra sr:r clesclassii'ir:adc qltattrlo cttccrr;itla a etaÍ),t cotlltctitiva: ou

d; Dcixar de üpÍosentar illllüstl'it, quando frir o ciiso;

e ) Apreseutal: propüsta ern dcsacor(lc com as csltcciÍicações do ittstruttrcttttr convÜcattirio;

11.1.3 - Itão cclebraÍ o cüntrÍrto orr l.liiil Êiitregar u docutrrcntação cxigidà pill'ii a cr-:ntraíiiçito. iluatriJo

c()l1vooâdo ilsntro rlo pt'azo cle valielade clc slta ilropü§tâ,
Il.l.j.l - Reu-L1sar-r*, u** justiÍicativa. a assinar o ç:ontrato ou" cir,rantlo Ítl'o cilso a ata <ic registro cle

prcÇr), ou ainda i{ccitar on rctirar o instrurncrrto cquivalcntc Íto prauo estatrck:cido pcla Âdrninistr:ação;

i t . t "+ - Aprescnrar 6erlaraçâo ou docuÍnsntaçào l-alsa exigida pârâ o proüesso t'rtl lll'esi"ar tler":laração

Íaisir dr:rantt o trân'iite ;

I I .l .-i - ilraudar 0 processo;
11.1.6 - {'ornp*rtar*se cle morlt: inidônca ot.l ür}t}lotcl Íi:ar"rr.ie dc qu;rlqucr natul'Cza, r-ttt cspccial qlut:cltl:

a) Agir enr conluio ou enl descon{trntitiacle c*tn a lei:

b) InclLrzir riçiibcradaml'iltl1 ii erro tro juigaurcnlo;

n u a P e cr roffi 
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c) Aplesentar arnostra Íalsíí'irada ou deleri{rr-ada, no casa de solicitação cie' anttlslt'as;

1 Ll.7 - ilt'aticar irtos ilícitos ccm vistas a ít"ustrat'os objetivos clo prtlcesso;

11.1.8-Praric*ratolesir.,cprerristoÍloflrr.5"iial.sin" 12.8"4Ú'clelíll3l
i 1"2 - Cam lnlcro na Lei n" i"1.l3l. ric 2011. a Administração porlcrá" garantida a pr*'ia r1cítsa, aplicar

âos concorretiÍes ei'üu adiuiiicatáilos as scgLrinles sançõcs, setr prcjuiztt tlas rcsponsabiliciailes civil e

criminal:
I 1.2.1 - Adrrertência;
1 1.2.2 - X,{ulta:

I 1.2.1 - Inrpcriiment* r"ie lie itar e cLllltl"tllâl'ri:
1 1 .2.4 - Declalaçiio i1e inieiar:cidailc para licital ou contratill , cnqlulnto pcl'durar*il trs t'ittltiltrs
jctcrminsutcs da puniçào ou atr quc seja prrurror,ir{a sua rcabilitaçãit ircr;inte a pró1lria ítutLx'idadti tluc

aplicou a penaliclade.
1 1.3 - Na aplicação das sanções serâo considet'ados:

11.3.1 - A natLtrcza c a gravidacl* r1a rnfração r:omctida;

i l 3.2 - ;\s peculiaridarles do üâso coll.rl'ttol
1 1.1.3 - Às cir:cutstâtrcias agravantes ou âteÍlLt;tfltes,

I i.1.4 - üs rJanos qtte dela prlrvierctrr parlr a Administração Pírbhca;

I 1.3.5 - ,,\ implanlziçiio ou o aperÍe içr:ar:':cirtt t1e progr;tma tle integridade, i-:txÍirrlne l]ürmits e

oricnlaçôcs dos ór'gâos de controle.
1 i.4 - A ;1nlta scrír r'.:colhirla *nr pcrrctluitl rjc 0.5%, a 309'i, inçiilentc sol:rc * vai{)r do colltralo,

recolfii{a n.} prazo rláxir-rrrt de -i0 (trinta) dias úteis. a üontar da ccitturiçnçàti ofici;.i1.

l l."1.l - Para as in{i'açõc:s pr*r,istas nos itens il.l.t, 11.1.1 e 11.1.3. a mulla scrá rlc 0.5% a l5'i'í tlir

valor"cio contratü.
11.4.2 -Para as infi'ações previsias i'ros itens 1l^1"4. 11"1.5. I1.1"6. 11.1.7 e 11.1.1i, a rttulta será de l5?'í,

a 30'14 clo valor do contrato.
11.5 - Às ssrrçi:es de adi,ertência, irnpuriinrcuto rlc licitar c crttttr;rtar e tleclaraçiio d* ittir"ionci<iade para

licitar ou coiltralâr podcrào srr ap[ir:adas. r:uttrulntii,,ittrellÍc cu trão, li pcna[irladc ,"ic rtrulta.

I t.6 - i{a aplic,açào rla sanção clc muita será íiri:u}tada a dcltsa do inle t'cssado no pt"az* dc l5 (qutnze )

tiias úteis, cot:tado da dilta de sua intitnação.

I I .7 - :{ salçiio iie itr:pedirnento dc licitar c contnrtar serii ii1;licada aü rr:spollsá\'cl cttt iiccorrittcin rlas

intiaçries arin"rinistratio,s5 lslnçiotradas nos ilcns ll.l.l, li.l.2 e Il.l.i. qrtijntlo nãc sc justi{icar a

intposição L1e pcnaliiladc rnais grâvc, c irnpedrrá o rcspons,lvcl Lle licitar-c Çolltratar no âtnbito da

Ail.rrinistraçâo públir:a clireta e inrlireta dü cnÍü íederativo a qual pcrt*nc'cr tl órgiio ou entitl;ir-lc, pelrr

plazo n:áxinro rle 3 (três) anos.

lr.g - I'oi1erá scr ilplicada a* r'*sporrsrivel a sançào de tlecinlaq'ào de irtidoneidacle parí] liciter oLr

contrâtar. cpr {rcorrôncia da prr"ltica clas inli"açôcs dispostas nos iicns 11.1.4. 11.1.5' 11.1.6. li'l'7 çr

ll.l.8. hem çopro pelas inÍi"aç<ies admrnistt'ittivas previstits nos itr:tts 1l.l.l. ll.i.2 e il"i.-3 quc

^iirstifiqucn a igiposLção clc penaliilai-le mais gravc {luc a sattç;io r..lc iru;r*dit:icttto dc [ciial .' üol]tratltr'
"cLlja 

dr.rraçiro obseniilrll o prazo prer.'ista lto itrl. 156, §5', da Leí n" l4.ll-1i20?1.

t t.ç - rf rücusa iniustiÍicada rlo ad.iudicatirrir ern assitiar ü LroÍltralo ou íl a13 rie legistro de pt'eço. otj eill

aceitar ou rctirar o instrLfirrento equivalenle no pf itzo esÍabelecidt.} peia z\drninistraqâo, clçsçrita no itctt.t

ll.l.l.l., crracterizará o 6escumprimcnt* total da ohrigação assumida c. o sujciÍalll às tr:r'rlalirilrlcs e i)

irrre6iata ;ler6a da garantia dr prilpostil orn filvtlr cltr ór'gâo ou cntidatle pralllütrlra dr) pt'tlc:crlitttcnto'

quanilo tivi:r sitlo cxigida, ttos tcrutos drl arr." 45, §4" da IN SLiüt-Sr'lv{§ n" ?3, c1c 20f2'

ii.tO - A apu;nçãr-r de r.r-sporrsabilirlade rclncianada i)s sançires t1c im6redittrettlo de liciíal c co!]t1'.1t4Í'e

de clcclnrlç:ãr:6e inirJorr"i1luri" p;rra licitar üu üonfâlar dcrnandat'á ir itrstatit'ação elc proccssÜ cic

rcrsponssbili z,açí* a ser concluzi.i , 1ru, comissão .:ompostâ pcr ? (dois) ou mais serviíl()ís§ pírhllc'Üs

pL-rtencÇrntes Ails süris quadn-rs p*,r,rá,r.-,rt.s, que i*,aliat'á Íàtos c tit'ct.tttslàncias coitlteciLlos e ilttitttat'á o
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licitagte ou o adjuclicatári* pnla, lto pt'ilzo r.le l5 (quinzeJ dias úteis, contatlo d:r riala rie sua intinlaçào.

apre srntar defesa escrila e esper:iiicat âs pl'üvâs rlue pretetttla protluzir'
ll.ll - Ugbsrárecurso ilo prâzo dc l5 (quinze) dias irteis da aplicrção,.las silnçÔts dc aclvcrtÔtrci*. rnultlt

c igrperliirrelrto r1c licitar e conrrâtar. contado r-1a datr da it:íin"raçât), o tluai scrá dingido l\ atttoririarle quc

tivcr profcrido a clccisào rccorid*, que. sc nào a tecot:sidcrilÍ' ltL) prazo dr 5 (tini:o) dias úttis.

encar:ripl:ar'á o reoilrso com sltil n:otivação li auloridaclc superiol. riue ilcvcrlt prolh'il sua drcisàt) l-lil

prazo ntáxinro dc 20 (r,irrte) dias irieis, clrutaclo tJo rccebitttcttttt dos iriitr:s.

11.11 - tlabcrá .1 aprcscritnÇâo dc i;.:eiiilo r-l* rcconsidcraçàt da alrlicaçãr: tia sanção dc dcclaraç,ia de

initloneida{e para licirar ou üorltraÍaÍ'no prâro ile l5 iquinzeJ dias iiteis. coutado ria tlat;l r.la intirlraçâo, r
{e1riciidç n{} prâzo nriixiuro tle 2{} (virrtci <iias üt*is, cantado tlo seu lecçbitnento.

I 1.13 - O ::ecurs6 e r: pcclicio dc reconsidcraçàr lcrifo c1'cito suspcnsivo do aio uu dn rlccisirl) rcüt)Íridii

aÍé ilue sribt'et,enlta decisàtt final da autoritlacle coll-)petellle.

11.14 - A aplicação das sançõcs prcvistâs neste instrunrcntr-t nzio cxclui, en'r hipótcsc algttt-n$, it

obrigação de leparaçào iÍtt*gral clos danas causirtlos.

ct-Áust-rt-À tlgul§,IÂ SEüt-l{Ü^ - 1},.\ GÀttÀN1'lÂ $ §Xt'lcuÇÃtt
l?.1 - I\ão haverá exigência de gariinlia ci:rntratual da erecrtção.

c LÁustilÀ t)11c]lvIA T]lRCl Ii: I I{À - §;tr ti.x'rln- Ç Âü col\'l'Rl'l- u ÂL

1J.l-Oeon(lâtüseextinllur'quandor.:umpridasasobrigaçõcs,.1cat:tbasaspartes.ai nda cluc isso Lrcorra

iirrtes do prazo cstipulatlo para tanto.
13.2 - S; as otrrigaçôes 1ào l'srcnr curnpriclas no prazü cstipulado, a vígônciii Íitará ltron"ogilila itlc it

colclusãci do objcto, cÍlso etr eluc del,c#r a Adr:rinistração providetrciar a t'eadcr.luaçliil ilc crctrogíâmâ

firiidt: plil'il () c{}ntrítl().

IL2.I : Qualilq a 1âo conclusiio {o r.)ntrüt* r'cicrida no itcm antcriot"iiccorrcr clc cuipa dl conlratarla:

alFicará ele cr:nstituíclç el:r rnora" sct.tcto-lhe aplicáveis its t'espectivas sanÇtjes adtrrinirtt rtivas" e

çur lci para â continuidirdc da cxecução cotltralttal'
lj.3 - {lgnstilLtern nrotivr1s 1:ara extirrçiio rlo coutritlit, a qttal dev.r'li ser {brÍnalttli-rllte lllotivitrla nos

preseíltes âgtos. as sifuaç-§ç5 prr.vistas no;\r'1. i37. rta Lei n" l4.l3li:02 l, assi'gut?dos o cotttraditóriO e

a atlpla clefcs:r, c.om obselância às pl'rr\iis{i*s c*ntitlas nos iirligos l3ii c Ii9 cla rcÍt:ricie Lci.

cLÁ ust r í,e »É:ct u,r çliÂrd]'.,à - §x)§ {.À§(}§ (}l\tí§s()s

l4.l - Os casos grnisslrs seriro rlecirlielos pelo {l(}Nl"l{A'l'Âlt"fE. súgtlllclo as ciisposiçôes

ctxrtidas na L*i no i.4.133. cle 2021. e delnâis nonllírs Í'cclelais aplicár'eis e. sr-rbsjcliarianrttlte.

scgunrlo as clisposições contidas na l,ci n" 8.078, <J* 1990 - Cír<ligo iic DcÍcsa do ConsrtttittrÍ c

nolt]âs e princípios gerais dos confratos"

CT-ÂUSLTLÀ I}ECIh{,A QUIiI'T:\ - t}.,{.S ÀLYE}TÂÇ{}ES CÜI{TRÀTL]ÀI§

15.1 - Errentuais alteraÇões contrairtiris rc:gcr-sc-ào pe la cliscil-llina clos afis" 124 e segtrintes d;r

Lr: i n" 14. L33, cic 202I"
15.2 - A {lcntraLada e obrig*da a a*eitirr, nâ$ rn*smas condiçt}es cüllll'âluais, os aurÓsÜil]"lüs i]u

sllprcssÕes quc se l'izerc:nr ncçcssrrric.ll;. ató o lirTrite rlc 259ír 1r'itttt c cinco 1:or ccr.rt*) tlo valor

inicial aualizaclo do con{.r;rto.

I5.j - As alt*raç:ir*s contratuais d*r,crão scr prorroviilas nteiiiante c*lebração clc teÍmo aditivc"

Rua Pedro Somes de Àraüjo, SIN - Centro * Quixe lÔ i Oã * CEP 03 515-00Ü

CNPJ - 12.4t)7.377tÜÜ01-97 -Telefone (BB) 357S i212
8.....r'naiI: !icltaca,:@camaraquixeIo.ce'Qov'br

{lt i"rl Í r r
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15.4 * Registros que não caracterizanr alteraçào dc contratti pocleln ser realizados porsintples

*postila, eirspensada;r c,-.lebração cle ternro aditivo, tr;i lbnna clo art. i3ó da Lei no i4.133, <te

2ü?1"

c{.Át]stil-:r I}â{.xsIÀ sExrÂ - I}À rlià}§.1c.{ÇÂt}
líi.1 - Incumlrir'ár ero cuntrertante divulgar ü prÊsente inslluntcnto tlo respcctivc sítio oliclal cl:r

Câmara \4unici;lal na Internet, em ât*fiÇão à {,ci rr'. I2.527. r1* 201 1.

CLÁUSULÀ DECIIIIA SEI"I&,IA - ÜÜ FORO

17.1 - O l-'r:ro competcntc para riirin:ir ciuaisqnct"duvidas oriundas cio pr*sente Contriltt-t óuda
(l*marcn tle Quixelôi'C)8, senrft: este ç ft.rro elcito para dirinrir os litigios {"-lltc deçt-rl'rcr*nr cia

execuÇào cieste Ternro rie Contrato quc nã.o pur{ereul sor compostos peia conciliaçào" cottÍirrttre

art. t)2, § 1". cla I.,ci tr" I 4.I 33i 2l .

Ileclarart as partes qrie este Contrato eorresponrle li tnanifestação f-tltal, cotliílletâ e exelusiVâ rle

acçrclo entre e las eelebradu. ilssinanclo ü rnesrrl), na llresünÇài das tçstetnunhas a[:aixrr. pâra l]tlc

surtil seus jurírticos e leg;ris ei'eitos.

Qriixelil,CE, 05 tle alrril dc 2014

i)<rr'rlteu lion (iucrle; i'iilho
(}r lienador d* I)espcsas

{làtnnra Mimicipal tle Quire lt)i(-1-.

CüliTI{.;{TÂ§Tu

MICKAELLY Assinado de forma

LoHANE MoRAls fliiJLiiiJ, L'HANE
TRIBUTINO MoRAtsrRtBUrrNo

ili.t..ii" i" -i.,on* ol o,loi. 
:r.ilrii,r-'

I\4ICIKAELLI. LOHANE h{ÜRAIS TRIdt}'TIJ'JÜ - SOCÍEDADE INDIVIDLIAL DÍ1 .A.D\,,OI]AL:À

C{}§1"I{.4'I'ADA

T'E§'i'$;,'ã { I §ã{.à5i:
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